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RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

A Comissão de Credenciamento de Empresas Especializadas na Comercialização de Uniformes e 
Acessórios para Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Endemias, Portaria SMS n 124/2023 e 
414/2023, declara habilitada para o credenciamento abaixo especificado:

Credenciamento n 001/2023
Processo Administrativo SMS n. 104.216/2022
Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO/ COMERCIALIZAÇÃO DE 
UNIFORMES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE ENDEMIAS DIRETAMENTE AOS 
SEUS SERVIDORES DEVIDAMENTE AUTORIZADOS.

EMPRESA HABILITADA

N DO PROCESSO PESSOA JURÍDICA

140.674/2023 PADRÃO ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA

A pessoas jurídica de direito privado acima referenciada atendeu às exigências de habilitação 
jurídica, fiscal, técnica, financeira e documentos complementares do Ato Convocatório.

Salvador, 04 de setembro de 2023.

IGNACIO TITO TORRES SANTOS
Presidente da Comissão/SMS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - 
SEDUR 

RETIFICAÇÃO DA INTIMAÇÃO

PUBLICADA NO DOM 8.611 DE 31 DE AGOSTO DE 2023

Onde se lê:
N.E. 222439/2023  AUTUADO: Joel Daniel Borel Lemos de Carvalho
DESCRIÇÃO DO FATO: EU CURTO MEU PASSEIO - 2023
Considerando as irregularidades sinalizadas abaixo e objetivando assegurar o direito de acesso 
à mobilidade com autonomia e segurança por meio do programa Eu Curto Meu Passeio, com 
respaldo nos Art. 45 da Lei Municipal n 5503/1999, Art. 40 da Lei Municipal n 9281/2017 e Art. 18 
da Lei Municipal n 9187/2017, deverá o responsável pelo imóvel sanar as irregularidades no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias de acordo com o projeto entregue por esta Secretaria. Findo o prazo 
sem atendimento, serão adotadas as medidas fiscais pertinentes e as obras serão realizadas pelo 
Município que cobrará do responsável as despesas, com acréscimos de encargos da administração 
fixados em 30% (trinta por cento) do valor total da obra de construção ou manutenção do passeio, 
sem prejuízo da aplicação das multas previstas conforme prevê o Art.42 da Lei 9281/2017. Durante a 
execução das obras do passeio, deverá adotar medidas para preservar a segurança dos transeuntes, 
observando as normas técnicas vigentes.
Prazo para início das obras e correção das irregularidades: 15 (quinze) dias
Prazo para defesa da Notificação Especial: 10 (dez) dias.
1.(X) Realizar a construção do passeio em todos os limites do terreno atendendo aos parâmetros do 
projeto, conforme o Caderno de Calçadas Acessíveis do Município de Salvador, no site da SEDUR e 
NBRs 9050/2020 - 16.537/2016.
2.( ) Realizar a manutenção do passeio, devendo: ______________________________
OBSERVAÇÕES:
(1) Deverá implantar arborização no passeio, caso se enquadre, obedecendo ao Manual Técnico de 
Arborização Urbana de Salvador, com espécies nativas da Mata Atlântica.
(2) Os projetos e orientações técnicas para execução/manutenção do passeio são entregues junto a 
esta Notificação Especial.
Mais informações: http://sedur.salvador.ba.gov.br/eu-curto-meu-passeio.
(3) Ao assinar esta Notificação Especial, o responsável pelo imóvel atesta o recebimento do Projeto 
entregue pela SEDUR - Secretaria de Desenvolvimento Urbano. O não cumprimento do Projeto 
acarretará na adoção das medidas fiscais cabíveis.
NOME/ RAZÃO SOCIAL DO OCUPANTE
RG/CPF/CNPJ/CGA

Leia-se:
N.E. 222439/2023  AUTUADO: João Daniel Borel Lemos de Carvalho
DESCRIÇÃO DO FATO: EU CURTO MEU PASSEIO - 2023
Considerando as irregularidades sinalizadas abaixo e objetivando assegurar o direito de acesso 
à mobilidade com autonomia e segurança por meio do programa Eu Curto Meu Passeio, com 
respaldo nos Art. 45 da Lei Municipal n 5503/1999, Art. 40 da Lei Municipal n 9281/2017 e Art. 18 
da Lei Municipal n 9187/2017, deverá o responsável pelo imóvel sanar as irregularidades no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias de acordo com o projeto entregue por esta Secretaria. Findo o prazo 
sem atendimento, serão adotadas as medidas fiscais pertinentes e as obras serão realizadas pelo 
Município que cobrará do responsável as despesas, com acréscimos de encargos da administração 
fixados em 30% (trinta por cento) do valor total da obra de construção ou manutenção do passeio, 
sem prejuízo da aplicação das multas previstas conforme prevê o Art.42 da Lei 9281/2017. Durante a 
execução das obras do passeio, deverá adotar medidas para preservar a segurança dos transeuntes, 

observando as normas técnicas vigentes.
Prazo para início das obras e correção das irregularidades: 15 (quinze) dias
Prazo para defesa da Notificação Especial: 10 (dez) dias.
1.(X) Realizar a construção do passeio em todos os limites do terreno atendendo aos parâmetros do 
projeto, conforme o Caderno de Calçadas Acessíveis do Município de Salvador, no site da SEDUR e 
NBRs 9050/2020 - 16.537/2016.
2.( ) Realizar a manutenção do passeio, devendo: ______________________________
OBSERVAÇÕES:
(1) Deverá implantar arborização no passeio, caso se enquadre, obedecendo ao Manual Técnico de 
Arborização Urbana de Salvador, com espécies nativas da Mata Atlântica.
(2) Os projetos e orientações técnicas para execução/manutenção do passeio são entregues junto a 
esta Notificação Especial.
Mais informações: http://sedur.salvador.ba.gov.br/eu-curto-meu-passeio.
(3) Ao assinar esta Notificação Especial, o responsável pelo imóvel atesta o recebimento do Projeto 
entregue pela SEDUR - Secretaria de Desenvolvimento Urbano. O não cumprimento do Projeto 
acarretará na adoção das medidas fiscais cabíveis.
NOME/ RAZÃO SOCIAL DO OCUPANTE
RG/CPF/CNPJ/CGA

GABINETE DO SECRETÁRIO, 04 de Setembro de 2023.

JOÃO XAVIER NUNES FILHO
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

Fundação Gregório de Mattos - FGM 

EDITAL 003/2023

TERRITÓRIOS CRIATIVOS

Publicado no DOM de 17/08/2023

Retificado por conter incorreções

A Fundação Gregório de Mattos - FGM, entidade com personalidade jurídica de Direito Público, 

integrante da Administração Indireta do Município do Salvador, vinculada à Secretaria de Cultura 

e Turismo - SECULT, visando fomentar, promover e difundir a produção artístico-cultural no âmbito 

municipal, com fulcro na Lei Federal Complementar N 195/2022, Lei Federal N 14.133/2021, Lei 

Federal N 8.981/1995, Decreto Federal N 11.525/2023, Lei Federal Complementar N 101/2000, Lei 

Municipal N 4.484/1992, Lei Municipal N 9.619/2022, Lei Municipal N 8.551/2014, Lei Municipal N 

9.451/2019 Decreto Municipal N 23.781/2013, Decreto Municipal N 11.951/1998, Decreto Municipal 

N 23.856/2013, Decreto Municipal N 29.575/2018, Decreto Municipal N 36.870/2023, Instrução 
Normativa MinC N 5/2023 e demais legislações pertinentes, torna público o presente Edital para 
apoio financeiro a propostas de atividades artístico-culturais pontuais e que possuem relevância para 
a cidade de Salvador, observadas, ainda, as condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1. DA INSCRIÇÃO

Onde se lê:

3.6. Caso a inscrição da proposta não seja confirmada pelo sistema, com a emissão do registro, a 
mesma não terá sido validada, situação em que o proponente deverá realizar nova inscrição, tendo 
em vista que a FGM não fará a confirmação das inscrições por outros meios, tais como telefone e 
e-mail.

Leia-se:

3.6. Caso a inscrição da proposta não seja confirmada pelo sistema, com a emissão do registro, a 
mesma não terá sido validada, situação em que o proponente deverá realizar nova inscrição. Caso o 
proponente realize uma nova inscrição e não consiga obter a confirmação, deverá solicitar à FGM o 
referido registro, através do e-mail duvidas.lpg@salvador.ba.gov.br

Onde se lê:

3.7. Imediatamente após a confirmação da inscrição, o proponente deverá salvar e/ou imprimir a 
ficha de inscrição fornecida pelo sistema, documento que assegura o recebimento da inscrição pelo 
sistema e que é exigido em caso de interposição de recurso quanto à habilitação da proposta.

Leia-se:

3.7. Imediatamente após a confirmação da inscrição, o proponente deverá salvar e/ou imprimir a 
ficha de inscrição fornecida, documento que assegura o recebimento da inscrição pelo sistema e que 
é exigido em caso de interposição de recurso quanto à habilitação da proposta.

Salvador, 04 de setembro de 2023.

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO
Presidente


